
_            /          __   _                  ___�'   _n5:_�; ;                      J_' __S_í_ __?"'7_L;�__'"_ _                      _'____      ,�_                       i _ ,  _ __?____ __  ___�EsTADò Do pARA                   __,; _      ,, ''�PODER LEG ISLATIVO                    ' _// _ _ _ ? _ _ _ _ _ __ _'�CÂMARA MUNICIPAl DE PARAUAPEBA5                 "^X _ _ _�PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA����PARECER PREVIO N_ 218 2020����inREcER iRÉv_o no iRo_ETo DE Le_ No-�o93/2o2o,  DE  nuToRIn  Do  ioDER�ExEcuTIvo,   auE  nLTERn  ns   LE_s�MuNIc_PAIs N_ _.213/2oo1, _.738/2o18 E�_._33/2o1o,   cRIn   o   iRoGRnmn�MUNICIPAL   DE   INVESTIMENTOS   DE�PARAUAPEBAS  -  PMI,  E  DÁ  OUTRAS�PROVIDENCIAS.���������1. DORELATORIO��Tratam-se os presentes autos do Projeto de Lei nO- 093/2020, que "Altera as Leis�Municipais nO- _.213/2001, _.738J2018 e _._33/2010, Cria o Programa Municipal de�Investimentos de Parauapebas - PMI, e dá outras providências.", de autoria do Poder�Executivo, protocolado na Diretoria Legislativa e lido na Sessâo Ordinária de 08 de dezembro�de 2020, nos termos do caput do art. 2_1 do Regimento Interno.��Foi encaminhado pela Diretoria Legislativa, em 11 de dezembro de _020, a esta�Procuradoria Geral, o Projeto de Lei nO- 093/2020, q4e por força do _ 10- do art. 2_1 do�Regimento Interno desta Casa, haverá de ser exarado Parecer Prévio para anali,sar os aspectos�formais e materiais da propo_icâo.                                    1  _�O_�



_                               ___                        __    ___�_,___ _e__\,_�__'_  _?  _;�v __ _i  _ _�?_M___,,                       !,J�, ___ _  ,                     '___  _ 0___^_u_  ____  _,J'�PoDER LEG_sLPilvo                     _ __'_ _   ,._ __ _'/''�CÂMARA mUNlC_pAL DE RARAuApEBAS                   _4N___�PROCURADORIA GERAL lEGISLATIVA�Conforme justificativa (n.  10J  constante nos autos, o Projeto versa sobre a�alterac�o  das  Leis  Municipais  nO-  _.213/2001,  _.738/Z018  e  n^-  _._33/2010,  visando�reorganizar  determinados  órgâos  da  Administrac�o  Pública  Direta,  especialmente:�transformando a Secretaria Municipal de Planejamento e Gest�o em Secretaria Especial de�Governo; transformando a Coordenadoria de Licitac�es e Contratos em Central de Licitac�es e�Contratos; vinculando a Coordenadoria Especial de Trabalho, Emprego e Renda à Secretaria�Municipal de Desenvolvimento;  vinculando a Coordenadoria Municipal de Regulari2ac�o�Fundiária à Secretaria Municipal de Servicos Urbanos; transformando a Coordenadoria�Munîcipal da _uventude em Secretaria Municipal de _uventude. Traz, ainda, a seguinte�justificativa (n. 10):��As transJormac�es_ e os remanejamentos ora propostos se�mostram  como  de  alta  relevância/  visando  dar  maior�abrangência  e  eJ�ciência  aos  entes  desta  Administra_�o�Pública Municipal/ além de descentralizar certos órgãos que�atualmente compôem a estrutura do Gabinete do PreJeito,�transJerindo-os  para  secretarias  municipais  com  mais�a_ìnidade   com   as   respectivas   temáticas   e   suas�particularidades/  o  que  irá  con_erir  maior  e_ciência/�qualidade e eJ_cácia às políticas públicas municipais,��Ainda/ a Secretaria _special de Governo possui como objetivo�principal a gest�o e monitoramento das ac�es de governo/�permitindo/  inclusive,  uma  maior e melhor interac�o da�Gestâo Municipal com as demais secretarias.��_ importante pontuar que as alterac�es previstas nesta Lei�n�o implicarâo aumento de despesa/ o que é vedado pela LC n-O�1 13/ art,8-O/ inc, Il/ conJorme se demonstra no Anexo I da�p resen te p rop os ta,��E o breve relatório.��2   _ ,,�__�



__                         ____�___- _______�,_,__,nn ,;,                       _'w_' __0  __ '_'___'\,�__5__'___                       ___    n  V  ,'�                                   '!;_   _0^_00_;-_  _/'�ES_ADODOPARA                    ____        __�PODER LEG ISLPilVO                    ___^ J,_m     ,m_''''�cAmARn muN_clpAL DE pARnuApEBAs                 ''__'_______ _ __V?__'�PROCURADORlA GERAL LEGISLATIVA���2. Dn FuNDnmENTnçño��Importa mencionar, em princípio, que a fase de Parecer Prévio implica o recebimento�regular da proposiçâo, aferida pela Diretoria Legislativa com base nos critérios estabelecidos�no art. 196 do Regimento Interno.�Pelo escopo do Projeto de Lei vê-se que ele visa que alterar as Leis Municipais nO-�_.Z13/2001,  _.738/2018  e  _._33/2010,  bem  como  criar  o  Programa  Municipal  de�-    Investimentos de Parauapebas - PMI, entre outras providências.�Do ponto de vista formal, o Projeto de Lei apresentado encontra-se adequado à norma,�no que diz respeito à iniciativa, que no caso vertente, pertence ao Poder Executivo, nos termos�do que preconizam os incisos II e V do art. 53 da Lei Orgânica Municipal:��Art, 53, Sâo de iniciativa do PreJeito as leis que disponham�sobre:�(.. ,J�II - criac�o, exEinç�o ou trans_ormac�o de cargos/ _unc�es�ou  empre9os  públicos  na  administracâo  direta/�a utárquica e _un dacîon al/�'                        (,, .J�_ - or9anîzac�o administrativa, servicos públicos e de�pessoal da admînistracâo/, (Redac�o dada pela _menda _�lei Or9_nica n-O O01/_01 6/ de _6 de abril de _01 6)��Por sua vez, os incisos XIII e XVl do artigo 12 da Lei Orgânica Municipal, estabelecem,�respectivamente, ser de competência da Câmara Municipal, com sanç�o do Prefeito, dispor�sobre a criaç�o, alteracâo e extincâo de cargos, funçôes e empregos públicos e fixar a�remuneracâo da administracâo, bem como criar, estruturar e atribuir func�es às Secretárias e�aos órg�os da Administracâo Pública. Vejamos:����3  _�a�



_                          (lllJ     _                        ___  _�,,___.;,_;_____c_ !__e____' __,��, ^ _ - _ v ; _, _,_ : ' _ _ ; _ _                      ' _ J     _ ? _  _ _ 7 ; !�, m_'_~_, _'V _                      .3_ _,,,___ ___' !nn0' r__  .,__,_,N�n mA_ _ Ou D, E, ;,; AL G _ SE LAp _! _V uApEBAs               V ' ' ' '' ' "_ ______ '- _!_ ' __, v__ : __ _o ' '? '��Art,1_, Cabe à Câmara, com sancão do PreJei_o/ n�o exigida�esta para o espec__cado no artigo subsequente/ dispor sobre as�matérias de competência do Municjpio/ especialmente:��Xlll - criar, alEerar/ e extinguir car9os, _unções e empre9os�públicos e _ixar a remuneração da administração direta/�aut_rquica e _undacîon_I;��XVI - criar/ esErutur_r e atribuir_unç�es às Secretarias e�_os ór9_os d_ administraç_o pública;��Diante do exposto, verifica-se que não há vício quanto à competência para iniciar o�processo legislativo em questâo, visto que foram atendidos os preceitos da Lei Orgânica�Municipal.�Ainda, quanto ao aspecto formal observo que até este ponto do proc_esso legislativo,�segue sua tramitaç�o regular nos termos do que determina o Regimento Interno, e quanto à�técnîca legislativa a proposiçâo atende os comandos da Lei Complementar nO- 95/1998.�Quanto ao aspecto material, ao longo dos seus artigos, o Projeto de Lei nO- 093/2020�visao seguinte:�_        a)  Transformar a Secretaria Municipal de Planejamento em Secretaria Especial de�Governo, prevendo suas atribuiçôes e estrutura organizacional, bem como alterar a�denominacão do cargo de Secretário de Planejamento e Gestâo em Secretárîo�Especial de Governo;�bJ Transformar a Coordenadoria de Licitaçôes e Contratos em Central de Licitações e�Contratos ;�c)  Vincular a Coordenadoria Especial de Trabalho, Emprego e Renda à Secretaria�Municipal de Desenvolvimento;�d) Vincular a  Coordenadoria  Municipal  de  Reg4larização  Fundiária  à  Secretaria�Municipal de Serviços Urbanos;�



_                       __s_ ____ _Ne_ç,_�   _�' _     _ _ ,�,e5,,,,,_                       J____    _'_,__,�e? __'__',^'___n                      ?_ _ , _ _ _  _  _ _. _ _  c,. )�Do : _ 'pARA_                    'J __ _'  ' �'' _"  _;__,-,;_'' :'�PODER lEGlSLATIVO                    __. __ ?.     / __ __�CÂMARA MUNlClPAL DE PARAUAPEBAS                 ____/ _ _ __?j d _c_J__'!;_V�PROCURADORlA GERAL LEGlSLATIVA�eJ  Transformar a Coordenadoria Municipal da luventude em Secretaria Municipal de�luventude, além de alterar a denominaç�o do cargo de Coordenador Municipal da�luventude para Secretário Municipal de luventude;�_  Criar o Programa Municipal de Investimentos de Parauapebas - PMI, vinculado à�Secretaria Especial de Governo;�gJ Autorizar  o  Poder  Executivo  Municipal  a  efetuar  alteraçôes  or camentárias�necessárias, com remanejamento de dotacôes orcamentárias;�hJ Alterar as leis municipais que dispôem sobre o PPA 2018-2021 (Lei nO- _.732 /2017 J�e a LDO 2021 (Lei nO- _.893/2020).�Neste passo, no que toca ao seu aspecto material, vê-se que o Projeto de Lei está�conformidade com as normas legais e constitucionais.�Sob o aspecto financeiro verifica-se que o Projeto pretende criar, estruturar e atribuir�funç�es às Secretarias e aos órgâos da administracâo pública, e, ainda, alterar a denomina c�o�de cargos em comiss�o. Via de regra, projetos dessa natureza implicam inevitavelmente em�aumento de despesas.�Mo entanto, na presente proposiç�o, tal aumento de despesa nâo se verifica, visto que o�proponente (Poder ExecutivoJ buscou respeitar as determinaç�es da Lei Complementar�Federal nO-  173, de 27 de maio de 2020, que ''Estabelece o  Programa Federativo de�Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19J, altera a Lei Complementar nO- 101, de�_    _ de maio de 2000, e dá outras providências.''�A mencionada norma federal estabeleceu em seu artigo 8^- diversas proibições aos�entes federativos (Uniâo, Estados, Distrito Federal e MunicípiosJ afetados pela calamidade�pública decorrente da pandemia da Covid-19, relacionadas à criacâo e ao aumento de despesa,�dentre as quais destacamos a vedacão prevista no inciso II:��Art,  8-O  N4  hipótese  de  que  trata  o  art,  65  da  Lei�Complementar n-O 101, de _ de maio de ZOOO/ a União/ os�_stados/ o Distrito Federal e os Municípios aJetados pela�calamidade pública decorrente da pandemia da  Covid-1 9�Jïcam proibidos/ até 31 de dezembro de ZOZ1, de.'�(, , ,J                                    5�   ?�



_        \/      _            __                      __�__' "''___'_'___'v__,�v- _ _ __'_ ;,\\�__,_,_,,,_,,,                      __\,      ,  '�? ___T_i_' '.                      -_ _- _  _ _ _____ _^_ c_  _ __ :'�''_-,__ _     ,,_"/''''�_oDER LEG_S_T_vo                     _i '______ _ m_c__x___ '_'�cnmnRA muN_cl_nL DE _nRnun_EBns�PROCURADORIA GERAL lEGISLATlVA�Il - criar car9o, empre9o ou_unç_o que implique aumento�dedespesa/_�(., ,J���Tal proibicâo n�o se aplica ao presente Projeto, visto que n�o se pretende criar ou�extinguir cargo ou funç�o pública, mas, t�o somente, alterar a denominac�o de alguns cargos�em comissão já existentes em decorrência da alteração do nome e estrutura de Secretarias e�Coordenadorias.�Além disso, o Projeto está acompanhado de relatório de estimativa de impacto�orçamentário-financeiro,  atendendo  as  exigências  legais  dos  artigos  16  e  17  da  Lei�Complementar nO- 101/2000.�No mais verifico que o Projeto de Lei n^- 093/2020 atende ao fim a que se propõe, tendo�a justificativa traduzido de forma clara e objetiva a sua finalidade.��3.DACONCLUSAO:��A vista de todo o exposto, esta Procuradoria Geral ENTENDE, CONCLUI e 0PINA pela�CONSTITUCIONALIDE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE do Projeto de Lei nO- 093/2020,�-    de autoria do Poder Executivo, que "Altera as Leis Municipais nO- _.213/2001, _.738/2018 e�_._33J2010, Cria o Programa Municipal de Investimentos de Parauapebas - PMI, e dá outras�providências.", por inexistirem óbices de natureza material ou formal que impeçam a sua�deliberaç�o em Plenár�o.���Eoparecer.���Parauapebas/PA, 11 de dezembro de 2020.�_ ,n__�0�_,,,D  , g___.e_�'  p  u, 0a,_  e 0l _egjs1atiV0�rOC ^ _ n0 j�0a^o�6�


